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Despacho de sanção PL_172_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 12037/2023 
Autógrafo do PL nº 172/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 172/2023 Altera o Anexo Único da Lei  
alusivos no âmbito do 

Estadual de Identificação e Conscientização sobre a Dislexia . 
 
Florianópolis, 14 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 18.687, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 
 
 

as leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do 

Estadual de Identificação e 
Conscientização sobre a Dislexia. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Institui a Semana Estadual de Identificação  

e Conscientização sobre a Dislexia, a ser celebrada, anualmente, entre 3 e 10 de outubro. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 

2022, passa a vigorar com a alteração constante no Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 14 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 
 

 
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
............................................................................................................................................... 

 
OUTUBRO 
 

................ .............................................................................. ...................................... 

SEMANAS LEI ORIGINAL Nº 

Período 
entre os 
dias 3  
e 10 

Semana Estadual de Identificação e 
Conscientização sobre a Dislexia 
Durante a Semana Estadual de Identificação e 
Conscientização sobre a Dislexia, o laço azul com 
laranja será usado como símbolo de 
conscientização sobre a Dislexia. 

 

................ .............................................................................. ...................................... 
 (NR) 
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MENSAGEM Nº 173 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que Consolida as leis 
que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa Catarina e estabelece 
o Calendário Oficial do Estado , para acrescentar a Semana Estadual de Identificação e 
Conscientização sobre a Dislexia . 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.687. 
 
Florianópolis, 14 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Ofício nº 794 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 794/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 14 de setembro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 173 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
 




